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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: 1º Termo Aditivo do contrato que entre si fazem o Conselho Regional
de Medicina do Estado de Sergipe e a  Empresa Sergipana de Vigilância – E. S. V.;
b) Objeto: repactuação de preços do contrato, que sofreu uma variação de 8,83%
(oito vírgula oitenta e três por cento); c) Regência Legal: art. 65, Inciso I, letra “d”
da Lei nº 8.666/93;  d) Dotações Orçamentárias: 3.3.40.02 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica, 3.3.40.02.37 -  Serviços de Vigilância; f) Signatários: pela
Contratante, Josilávio de Almeida Araújo, pela Contratada, Luiz Antônio Vieira de
Assis.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato que entre si fazem o Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe e a Empresa Liceu do Som Comércio e Instalações
Ltda.; b) Objeto: prestação de serviço de fornecimento e instalação de aparelhos de
som para o Edifício Sede do CREMESE; c) Regência Legal: Lei 8.666/93 com
suas alterações; d) Valor: R$ 69.991,00 (sessenta e nove mil, novecentos e noventa
e um reais);  e) Dotação Orçamentária: 4.1.20.00 – Equipamentos e Material
Permanente, 4.1.20.01 – Máquinas, Motores e Aparelhos; f) Signatários: pela
Contratante, Josilávio de Almeida Araújo, pela Contratada, Carlos Ribeiro Correa.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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A) Espécie: 1º Termo Aditivo do contrato que entre si fazem o Conselho Regional
de Medicina do Estado de Sergipe e a  Empresa R C Serviços e Comércio; b)
Objeto: repactuação de preços do contrato, que sofreu uma variação de 13,571 %
(treze vírgula quinhentos e setenta e um por cento); c) Regência Legal: art. 65,
Inciso I, letra “d” da Lei nº 8.666/93;  d) Dotação Orçamentária: 33.40.37.04 –
Limpeza e Conservação; e) Signatários: pela Contratante, Josilávio de Almeida
Araújo, pela Contratada, Raul César Linhares de Sá.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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A) Espécie: 1º Termo Aditivo  ao contrato que entre si fazem o Conselho Regional
de Medicina do Estado de Sergipe e a Empresa Eduardo Ribeiro Advocacia; b)
Objeto: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, Assessoria
Direta em relação aos interesses do CREMESE junto ao Tribunal de Contas da
União (TCU), Procuradoria da República e demais órgãos e instituições; c)
Regência Legal: Lei 8.666/93 revisada e atualizada; d) Valor: R$ 24.000,00 (vinte
e quatro mil reais); e) Dotação Orçamentária: 3.3.40.02.04 – Serviços Técnicos
Profissionais; f) Prazo: 12 (doze) meses a partir de 14 ( quatorze) de junho de
2006; g) Signatários: pela Contratante, Josilávio de Almeida Araújo, pela
Contratada, Antônio Eduardo Silva Ribeiro.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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A) Espécie: 1º Termo Aditivo do contrato que entre si fazem o Conselho Regional
de Medicina do Estado de Sergipe e a  Empresa Marelli Móveis para Escritório
Ltda.; b) Objeto: fornecimento pela Contratada de mobiliários descritos nos Lotes
III e IV, do quadro de especificações contido no edital do Pregão nº 004/2005, para
serem entregues, montados e instalados no prédio da nova sede do Conselho
Regional de Medicina de Sergipe; c) Regência Legal: art. 65, § 1º da Lei nº
8.666/93;  d) Dotações Orçamentárias: 4.0.00.00 – Despesas de Capital; 4.1.00.00
– Investimentos; 4.1.20.00 – Equipamentos e Material Permanente; 4.1.20.02 –
Mobiliário em Geral; e) Valor: R$ 1.962,96 (mil novecentos e sessenta e dois reais
e noventa e seis centavos); f) Signatários: pela Contratante, Josilávio de Almeida
Araújo, pela Contratada, Luiz Carlos Cechinel da Rosa.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.


